
 

 

DECRETO N.º 50.390, DE 15/12/2025.  

 

 

HOMOLOGA RESOLUÇÃO N.º 019/2025 QUE 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO 

TERMO DE REFERENCIA SEMDUR nº 002/2024, NOS 

TERMOS DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE 

ARACRUZ (PDM) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica homologada a Resolução n.º 019, de 04 de dezembro de 2025, parte 

integrante deste Decreto, que dispõe sobre a prorrogação de prazo do Termo de Compromisso 

SEMDUR 002/2024, referente ao Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, solicitado pela empresa 

SUZANO S.A, CPF/CNPJ:16.404.287/0461-47, Rod. Aracruz X Barra do Riacho, s/n.º, Barra do 

Riacho, 29197-900, Aracruz/ES, conforme processo administrativo n.° 48.463/2025, nos termos 

do Plano Diretor Municipal de Aracruz (PDM). 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 15 de dezembro de 2025. 
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RESOLUÇÃO Nº 019/2025/CPDM

O CONSELHO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE ARACRUZ - CPDM,

no uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Nº 4.317/2020 e em

conformidade com a deliberação do processo 48463/2025 durante a 11ª Reunião

Ordinária do CPDM, realizada em 04 de dezembro de 2025.

RESOLVE:

Aprovar a solicitação de prorrogação de prazo para 60 dias a contar do final

do  prazo  anterior  concedido,  referente  ao  Termo  de  Compromisso  SEMDUR nº

002/2024,  do Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, firmado entre o Município de

Aracruz  e  a  empresa  SUZANO  S.A,  CPF/CNPJ:16.404.287/0461-47,  ROD

ARACRUZ X BARRA DO RIACHO, s/n, Barra do Riacho, 29197-900, Aracruz/ES,

processo administrativo 48.463/2025.

Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Aracruz, 04 de dezembro de 2025

Laryssa Viale Baroni
Presidente do Conselho do Plano Diretor Municipal
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